


Valor de
Referência R$ 231.515,00 R$

231.515,00
R$

231.515,00
R$

231.515,00 R$ 231.515,00 R$
231.515,00

R$
231.515,00 R$ 231.515,00 R$ 231.515,00 R$

231.515,00
Referência Mês 31 Mês 32 Mês 33 Mês 34 Mês 35 Mês 36 Mês 37 Mês 38 Mês 39 Mês 40
Valor de

Referência R$ 231.515,00 R$
231.515,00

R$
231.515,00

R$
231.515,00 R$ 231.515,00 R$

231.515,00
R$

231.515,00 R$ 231.515,00 R$ 231.515,00 R$
231.515,00

Referência Mês 41 Mês 42 Mês 43 Mês 44 Mês 45 Mês 46 Mês 47 Mês 48 Mês 49 Mês 50
Valor de

Referência R$ 231.515,00 R$
231.515,00

R$
231.515,00

R$
231.515,00 R$ 231.515,00 R$

231.515,00
R$

231.515,00 R$ 231.515,00 R$ 231.515,00 R$
231.515,00

Referência Mês 51 Mês 52 Mês 53 Mês 54 Mês 55 Mês 56 Mês 57 Mês 58 Mês 59 Mês 60
Valor de

Referência R$ 231.515,00 R$
231.515,00

R$
231.515,00

R$
231.515,00 R$ 231.515,00 R$

231.515,00
R$

231.515,00 R$ 231.515,00 R$ 231.515,00 R$
231.515,00

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O presente Termo Aditivo entra em vigência na data da sua assinatura.  

4. CLÁUSULA QUINTA - EFICÁCIA
4.1. A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser
providenciada pela Administração Pública em até 20 (vinte) dias após a assinatura.

5. CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA
5.1. As demais condições pactuadas no instrumento deverão observar a Lei Nacional n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto
Distrital n.º 37.843, de 13 de dezembro de 2016, e a Portaria n.º 91, de 30 de dezembro de 2020.

6. CLÁUSULA SEXTA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012
6.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 

ANEXO I DO INSTRUMENTO: Plano de Trabalho (133473761)

 

Pelo Distrito Federal:

 

JEAN MARCEL PEREIRA RATES
Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

 

Pela Organização da Sociedade Civil:

 

JOSIANO CÂNDIDO DOS SANTOS
Diretor da OSC Instituto Dom Orione

Documento assinado eletronicamente por JEAN MARCEL PEREIRA RATES -
Matr.1771191-1, Secretário(a) Executivo(a) de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, em 27/02/2024, às 17:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSIANO CANDIDO DOS SANTOS, Usuário
Externo, em 27/02/2024, às 17:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 134400647 código CRC= D17FCB58.
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